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Referência: Processo n° 23041.030673/2023-16. Espécie: Contrato nº 05/2023 – Proex/Ifal. Contratante:
Instituto  Federal  de  Alagoas  –  Ifal,  CNPJ  Nº  10.825.373/0001-55  e  contratada:   HEAD  ESTAGIO
CONSULTORIA  TREINAMENTO  E  GESTAO  LTDA,  CNPJ  nº  47.497.914/0001-73.  Objeto:  prestação  de
serviço de intermediação de estágio curricular supervisionado, concedido por cliente do AGENTE DE
INTEGRAÇÃO,  às/aos  alunas/os  regularmente  matriculadas/os  no  IFAL,  na  área  de  formação  da/o
estudante, não podendo as atividades desenvolvidas desvirtuar-se da sua área de formação. Despesas:
Este acordo não envolve transferência de recursos entre as partes. Vigência: 60 (sessenta) meses, a
contar da data de assinatura do Termo. Data da Assinatura: 05/09/2023. Signatários: Carlos Guedes de
Lacerda –  Reitor,  CPF nº  475.046.174-15 e  ALESSANDRO SALVATORE MAXIMILIANO ATTINA,  CPF nº
597.747.975-15, sócio diretor do AGENTE DE INTEGRAÇÃO.
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